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II - promover a inclusão social de jovens por meio de ações socioassistenciais e orientação para o mercado de trabalho; e,  
 
III - formar cidadãos livres e de bons costumes para atuarem em sociedade, conscientes e capazes de mudar a sua realidade de vida 
através do conhecimento.  
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 22 de dezembro de 2022. 
 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

LEI Nº 11.331, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.  
 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Fortaleza o Dia do Profissional de Pintura Automotiva, na 
forma que indica. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:  
 
Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Fortaleza o Dia do Profissional de Pintura                  
Automotiva, a ser comemorado anualmente no dia 5 de junho.  
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 22 de dezembro de 2022. 
 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

LEI Nº 11.332, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a instituição do Programa de Fortalecimento e 
Formalização dos Empreendedores Individuais no Município de 
Fortaleza. 
 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

CAPÍTULO I  
DA INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO E FORMALIZAÇÃO DOS EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS  

NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
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